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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 105, DE 

(DO SR. ALDO ARANTES) 

Dispõe sobre processo de rito sumário de desapr~ 

priação por interesse social, de imóveis rurais, 

para fins de reforma agrária. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71/89) 
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Anexe- se ao ProJ'eto de Lel' C omplementar 71/89 
Em, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
07 / 06 / 89 ~ 

tJ( UU • 

Presidente 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ) 05 /89 

.. 

Art. 1º 

Do Deputado Aldo Arantes. 

I 
Dispõe sobre processo de rito sumá 
rio de desapropriação por interes~ 
se social, de imóveis rurais, para 
fins de reforma agrária. ~ 

A União poderá promover a desapropriação por interesse 

social, de imóveis rurais que não estejam cumprindo a sua função social. 

§ 1º - A declaração do imóvel como de interesse social far-se-á 

por ato do Presidente da República ou de outra autoridade do Governo Fede­

ral, por delegação de competência, e autoriza a União a propor ação de de­

sapropriação. 

§ 2º - O ato expropriatório deverá conter a descrição e demais ca 

racterísticas do imóvel . 

§ 3º - O expropriante depositará, previamente, em juízo, em Banco 
~ 

Oficial, o valor do imóvel constante da declaração apresentada pelo propri~ 

tário para fins de pagamento do imposto territorial rural, se aceito pelo 

expropriante, ou o valor apurado em avaliação por este realizada, inclusive 

quando inexistir a declaração pelo proprietário, sendo o valor da terra de 
" -

positado em títulos da dívida agrária e o das benfeitorias úteis e necessá 

rias em moeda corrente do País. 

Art. 2º A ação de desaprop!iação será proposta na seção judi 

diciária da Justiça Federal onde tiver domicílio o proprietário do imóvel. 

Parágrafo único - Se a Comarca não for sede de Vara do Juízo Fede 

ral, a ação poderá ser processada e julgada pelo Juiz Federal do Distrito 

Federal, do Estado ou do Território onde tiver domicílio o proprietário do 

imóvel. 
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Art. 3º Na petição inicial, o expropriante, juntando um exem 

pIar da publicação, em órgão oficial, do ato declaratório, bem como do re­

cibo bancário do depósito da indenização, requererá seja convertido em pa­

gamento do preço e ordenadas, em seu favor, a imissão na posse do bem e a 

respectiva matrícula e registro do imóvel. 

Art. 4º De plano, ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oit~ ho 

ras, o Juiz deferirá a inicial, declarando efetuado o pagamento do preço e 

determinando a expedição, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do mandado 

de imissão de posse em nome do expropriante. 

§ 1º - A matrícula e registro do imóvel far-se-á no prazo improrro 

gável de 3 (três) dias, contados da data de apresentação do mandado. 

§ 2º - Havendo dúvida fundada sobre o domínio, o valor da indeniza 

ção ficará em depósito, ressalvado aos interessados a ação própria para 

disputá-lo, sendo, neste caso, obrigatória a interveniência da União. 

Art. 5º Certi ficado nos autos o cumprimento dos mandados de que 

trata o artigo anterior, o Juiz ordenará a citação do expropriado para res 

ponder aos termos da ação, fixando-lhe o prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo fixado no caput deste artigo e 

não havendo contestação por parte do expropriado, o Juiz prolatará a sen­

tença final no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Art. 6º Ao Poder Judiciário é vedad0 1 no processo de desapro-

priação, decidir se se verificam ou não os casos de interesse social. 

Parágrafo único - A contestação só poderá versar sobre o valor depo 

sitado pelo expropriante. 

Art. 7º Os bens expropriados não poderão ser objeto de reinvin 

dicação, ainda que fundada na nulidade da desapropriação. 

Parágrafo único - Qualquer ação julgada procedente, resolver-se-á 

em perdas e danos. 

Art. 8º Contestada a ação, a causa deverá ser julgada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da contestação. 
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Art. 9º Proferida a decisão de que trata o artigo anterior, o 

expropriante e o expropriado, no prazo de 5 (cinco) dias, poderão recorrer 

da se tença à instância superior. 

§ 1º - De toda decisão que fixar o preço em quantia superior à ofe!. 

ta formulada pelo órgão expropriante, caberá ao Juiz, obrigatoriamente, r~ 

correr de ofício à instância superior, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º - Em cada instância judicial a causa deverá ser julgada no pr..§. 

zo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 10 Veri ficado que o imóvel tem valor superior ao declarado 

pelo proprietário para fins de pagamento do imposto territorial rural, fei 

tas as correções, e apurando a existência de dolo ou má fé, poderá a sen 

tença condená-lo à penalidade prevista no artigo 49, § 3º, da Lei 4 . 504/64, 

deduzindo-se da indenização prevista o montante dessa penalidade. 

Art. 11 O Juiz que descumprir os prazos estabelecidos nesta Lei 

incorrerá na sanção prevista no artigo 24 do Código do Processo Civil, apli 

cada mediante representação de uma das partes ao Conselho da Justiça Fede­

ral. 

Parágrafo único - Tratando-se de serventuário da Justiça, ou de Ofi 

cial de Registro de Imóveis, ficará ele sujeito a multa igual a 2/3 (dois 

terços) do salário mínimo, por dia de retardamento. 

Art. 12 A ação de desapropriação gozará de prioridade em qual 

quer instância, poderá ser proposta durante as férias forenses e não se in 

terrompe pela superveniência destas. 

Art. 13 Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legislativa que apresentamos hoje ao julgamento desta 

Casa fundamenta-se nos dispositivos do decreto-lei 554/69, de 25 de abril 

de 1969, que dispõe sobre desapropriação por interesse social, de imóveis 

rurais, para fins de reforma agrária. Mantemos os principais instrumentos 

legais do processo de desapropriação contidos nesse decreto-lei, adaptando 

os à nova Constituição, quando necessário. 

Mantivemos integralmente na estrutura do presente projeto de lei 

as seguintes disposições do citado decreto-lei: 

a) a competência do Presidente da República para declaração do imó 

vel como de interesse social para fins de desapropriação, podendo delegar 

competência a outra autoridade do governo federal; 

b) o prazo máximo de 48 horas para o juiz deferir a proposta de de 

sapropriação e de mais 24 horas para a expedição dos mandados de imissão 

de posse em nome do expropriante; 

c) as sanções previstas para o JUIZ, serventuário da Justiça, ou 

oficial de registro de imóvel que descumprir os prazos esta~elecidos. 

O decreto-lei 554, de 1969 estabelece o rito j ud i c i a 1 ord i ná r i o 

após a contestação da ação quanto ao valor da indenização ou vício do pro­

cesso judicial, enquanto a nova Constituição determina que a Lei estabele 

cerá os procedimentos para o processo judicial' de desapropriação, como rito 

sumário. Dessa forma, nossa proposta estabelece o prazo máximo de 30 (tri~ 

ta) dias para o julgamento do processo de desapropriação em cada instância 

judicial. 

Em conformidade com o decreto-lei supra-citado, fixamos a indeniza 

ção para efeito de imissão de posse em nome do expropriante correspondente 

ao valor declarado do imóvel para efeito de pagamento do imposto territori 

aI rural ou ao valor apurado em avaliação efetuada pelo poder público, nun 

ca superior àquele. 

Além disso, tal como ocorre desde 1941, nos casos relativos às de 

sapropriações por utilidade pública, disciplinados no decreto-lei 3.365/41, 

e nas desapropriações por interesse social regulamentadas pelo decreto-lei 

554/69, inserimos em nossa proposta dispositivo determinando a impossibili 
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dade do Poder Judiciário julgar o mérito da desapropriação, podendo versar 

a contestação somente sobre o valor depositado pelo expropriante. 

Por fim, a proposta apresentada visa tão somente manter os disposi 

tivos legais já estabelecidos na atual legisla~ão agrária, evitando-se um 

retrocesso no principal instrumento para o desencadeamento da reforma agrá 

ria, que é o processo de desapropriação por interesse social como forma de 

obtenção dos recursos fundiários. 
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LEGI SLACÃOCITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

LEI N.- 4.5414 - D E 30 DE N OVEMBRO D E -1964 

DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA E DÁ OUTRAS 
PROVlD~NCIAS ' 

_L. '- '-

TITULO 111 - DA POLlTlCA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CAPITULO I (I I) DA TRIBUTAÇÃO DA TERRA 

Srção 11 Do Imposto Territorial Roral l 

- - - - -
Ar!. 49 - As no rm as gerais para a 

Jecerão a critérios de prog ressividade e 
os segui ntes fato res : 

- - -

fi ,ação do imposto territorial obe. 
regresstvtdade. levando-se em conra I 

- --~ 

dest~ld:s- As decl~rações dos PEoprietários, para fornecim~nto de dad os 
e no caso à

d 
Instruçao cadj'str.al sao feitas sob sua inteira responsabilidade 

I'b t e dolo ou ma fe, os obrigarão ao pagamento em dobro dos 
r! u oSf ' re"!.mente devidos, além das multas decorrentes das despesas com 

dS ven lcaçoes necessánas . 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL (1) 

TIruLO 11 - DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

-
CAPITULO 11 - DOS DEVERES DAS PARTES E 

DOS SEUS PROCURADORES 

Se;io lU - D_ D .. r-. dM MaItM 

Art. 24 - Nos procedimentos de jurisdiçlo voluntária. as despesas oerlc 
adiantadu pelo requerente. mas rateadu entre os lnten:ssadot. (22) 

DECRETO·LEI N.- SS4-DE 2S DE ABRll. DE 1969 

DISPÚE SOBRE DESAPROPRIAÇÁO POR INTERESSE SOCIAL. DE 
IMOVEIS RURAIS . PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA . E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS . (2) 

o Presidente da República. no uso da atribuiçlo que lhe conlere o § I. o do 
artigo 2 .° do Ato Institucional número 5. de 13 de dezembro de 1968. e tendo em 
vista o disposto no Ato Institucional n .O 9. de 25 de abril de 1969. decreta : 

Art . I. o - A UDilo poderl prom""er a desapropriaçlo. por in teres.., social. 
de im6veis rurais situados nas lreas declaradas prioritlrias para lins de relorma 
agrária, nos termos do anigo 157 da Constituiçlo Federal. com a redaçlo quo lhe lo; 
dada pelo Ato Institucional 0 . 0 9. de 25 de abril de 1969. 

§ I. o - A de .. propriaçlo a que ~ relere este artigo f.r· se· á por ato do 
Presidente da República ou de outra autoridade a quem forem delegados poderes 
bast.ntes. 

§ 2 . o _ O ato expropria tório deverá conter a deocriçlo e demais caracteristi · 
cas do im6vel. 

An. 2. 0 
_ Ainda quando situ.dos Das mas de que tr.ta o a~o J. o. nlo 

serão objeto de desapropriaçlo, na forma prevista neste Decreto-Iei. os imóveis quo 
s.atisfiz.c:rem os requisitos para classilicaçlo como empresa rur.1. liaados na Lei D. o 
4 .504 . de 30 de novembro de 1964, e 5ua regulamentaçlo. 

An. 3. 0 - Na desapropriaçlo a que.., refere o anigo I. o. consider.·.., justa 
indenização da propriedade : . 

I - o valor fixado por acordo e!ltro o expropriante e o expropriado; 
1/ - Na falta de acordo. com ovalorda propriedade . declarado pelo seu titu lar 

para fins de pagamento do imposto territorial rur.1. Se aceito pelo expropriante ; ou 
11/ - O v.lor apurado em avaliaçlo levada. deito pelo expropriante . quando 

este nlo aceitar o -alar declarado pelo proprietário. na lorm. do inciso anterior ou 
quando inexistir essa declaração . 

§ I. o - Se entre a data da declaraçl0 a que.., refere o inciso 1/ e a do ato 
expropria tó rio houver decorrido mais de um ano. o valor da indeniuçlo será 
corrigido monetariamente de acordo ·com os índices oficiais . 

§ 2 . 0 
- Para a avaliaçlo prevista no inciso 111, que ..,rá precedida do cadastra· 

mento ex o/lido. o expropriante basear· se-á no efetivo rendimento econômico do 
imóvel. verificado no ano agrícola imediatamente anterior. 
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§ 3.° - Dentro do prazo de 1110 (cento e OItenta) dias . contados da data da 
publicação deste Decreto-lei. os proprietários de imóveis rurais poderio apresentar. 
med iante justificaçlo. nova declaração do respectivo valor. em substituiçlo à ante· 
riormente formulada para efeito de pagamento do imposto territorial rural. 

Art . 4 .° - Não ha vendo acordo. o expropriante de positará . em banco oficia l. 
o valor da indeniz.açlo . fixado nos termos do artigo 3. ° e seus parágrafos . 

Paragra fo único - O valor da terra nua será depositado em títulos especiais da 
dívida pública. e o das benfeitorias . em moeda corrente do Pais. 

Art . S. o - A açlo da desapropriaçlo sera proposta peranl< o Juiz Federal do 
Distrito Federal . do Estado ou do Terrilório onde es tive r situado o imóvel. 

Art . Ó. ° - Na petiçlo inicial. o expropriante. jutando um exemplar da 
publicação. em órglo oficial do alo de desapropriaçl0. bem como o recibo bancário 
do depósilo feito nos termos do artigo 4 . ° e seu parágrafo único. requererá seja o 
deposilo convertido em pagamento do preço e ordenadas . em. seu favor. a imissão na 
posse do bem e a respectiva transcriçAo no re,pslro de imóveis . 

Art. 7.° - De plano. ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oi 10) horas . o 
jui7. deferirá a inic ial. declarando efetuado o pagamento do preço e determinado a 
expediçlo . dentro de 24 (vinle e quatro) boras. dos competentes mandados. em nome 
do exproprianle . 

Parágrafo único - A transcrição da propriedade no registro de imóveis far o 
se-á no prazo improrrogável de 3 (três) dias. contados da data da apresentaçlo do 
mandado . 

Art . 8.° - Certificado nos aulOs o cumprimento dos mandados de que trata 
o artigo anlerior. o Juiz ordenará. a citação do expropriado para responder aos 
termos da açlo. 

Art . 9.° - A contestaçlo só poderá versar sobre o valor depositado pelo 
exproprian te ou sobre vicio do processo judicial. 

Art . la - Conteslada a açlo. a causa seguirá o rito o rdinário. 
Art . 11 - Na revislo do valor da indenizaçAo. deverá ser respeitado . em 

qualquer caso. como limite máximo. o valor declarado pelo proprietário . para deito 
de pagamento do imposto territorial rural. e eventualmente reajustado nos termos do 
§ 3.° do artigo 3.° . 

Art . 12 - Aplica-se às desapropriaçõcs por inleresse social de que trata este 
Decreto- lei o disposto. relalivamente às desapropriações por utilidade pública. no 
artigo 9.° do Decreto-Iei n .o 3.365 . de 21 dejunbo de 1941. 

Art . 13 - O depósito. que se haverá como feilo l disposiçlo do juízo da açlo 
de desapropriaçlo. será levantado mediante prova da propriedade. 'da quitação de 
d ividas que recaiam sobre o bem expropriado. c das multas delas decorrentes. e 
depois de publicados editais. na Capilal do Estado e na sede da comarca de situaçlo 
do bem. com o prazo de 30 (trinta) dias . para conhecimento de terceiros . 

Parágrafo único - Havendo dúvida fundada sobre o dominio. o preço ficará 
em depósilo. ressalvada aos interessados a açlo própria para disputá-lo . 

Art . 14 - Os bens expropriados. uma vez transcritos em nome do exproprian­
le . nlo poderio ser objelo de reivindicaçlo ainda que fundada na nulidade da 
desapropriaçlo . 

. Parágrafo único - Qualquer açlo. julgada procedente resolver-se -' em perdas 
e danos . 

Art. IS - O juiz que descumprir os prazos estabelecidos nesle Decreto-lei 
incorrerá na sanção previsla no art igo 24 do Código do Processso Civil. aplicada 
mediante represenlaçAo de uma das partes ao Conselho da Jusliça Federa l. 

Parágrafo único - Tratando-se de serventuário da Jusliça . ou de Oficial do 

Registro de Im óveIS . ' Icar' e le sUJeito . mu lt a Igua l . dOIS ttrç~ do m aIOr salâno-m. 
nlmo do Pa is . por dia de retardamento 

Art . 11> - O pre",nte Dec re to· lel entrará em vigor na da ta de sua pu b llcaç! ... 
~vo8ad.s . ~ dlS poS1Çõe~ em contráriO. (.1 ) 

i ' 'c:C R ET O-LEI N." :L 3G;, - DE 21 DE J UNHO 
' ) 1: l~U (1 ) 

LE I N . 

DisjlÕ(' s õbre desap ropriações por u til i­
da de p út1 ir ;l . 

- - ~ 

1.132 - DE 10 DE SET EMBRO DE 19G2 (1) 

De fine os r ~sos de Ctes ::J p ropriaçio p or 
in terêsse soci:l.l e dispõe sôbre sua aplicação. 

O Presiden te da Rer;úlJl ica : 
F ar'o ,~:\ ber que o C ~:l [; reSSO i'\ac ion al dec reta c cu 

::an cior.o a seguin t e Lei : 
Ar t. l." . A desD. pr r·pr i:l. r:.:lo por in te resse sJci aI se­

r i de rreti\ da pa ra ]]i:0111:'\\' C1' a just a distribu icão da 
nrop r icclac'.e ou con dicioll'H o sen uso ao bem- est a r so­
cial , 11 :' forma do a rt. 14.7 da Con st ituição F edera J. 

REF. - A CO'13tituicão citada é a de 194 G. 
Sôbre a m at 6rja d ispõ'c a de 1967 , n a r edação 
dada pp.l a F. l~l snda Constitncional n U I , elc 
17 el e outub ro de 10G9 (DOU de 20 - 10 -1 ~GO) . 
o art. 1G1 e .":!i :S 5~ : 

Art. . 1Gl . A Unho p Clc1c rá p romove r a 
drs8 nrop r ia c;10 el a propr i::: d.1de t err ito r i 8.1 
ru ra l. m ed ir1.n t r: p:l.r-; <J n1c n to de justa in dcn i-
7. <1.cão , í ixa c10 segun do os cr itér ios que a l ei 
0sL\bc]ecc r. em ti t ulos espccia is da divid a 
púb l ic ~, com cliusula el e exata C' orreçio m o­
netá ri a , l'c s~c;tá vcis no )) 1':120 de vin t e ;l,n os . 
0 111 pa rce l:'\:, rn llais snccssivas, asscgur ada a 
sua a c c i ta ç~' () . a C( lwlqucr te mpo . como m eio 
elc p agam cr. 1 c até ci n qüen ta por cen to do 
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impõsto territorial rural e C01110 ]JJ gamen to 
do preço de terl'as públicas. 

§ 1.0. A lei disporá sôbre o volume 
anual ou periódico das emissões drs titl:l0S, 
suas ca racte rísticas, taxa dos j ur00 , prazo e 
condições ele l' rcsg:lte . 

§ 2.° . A desaprop riação ele fllle t r O,t:t 
êste a r tigo é ela competência exc!u .<; iva da 
União e limil. :c r -se-á às áreas inc1.nídas nas 
zonas prioritárias, fixadas em (j(;crcLo el o 
P oder Executi vo , só rec:ündo sô l )J'~ proprie­
d ades rurais cujJ. forma de explol'ac;'io con­
trarie o acima disposto, conforme fôr esta­
belecido em lei. 

§ 3.° A indenizacáo em tíLulos sàmen ­
te será feita quand o se tra tar de latifúndio , 
como tal cml ceituado em lei, exce tuadas as 
benfeitorias necessárias e úte is, que se rão 
sempre pagas em dinheiro. 

§ 4.0 . O Presidente da Repú:Jlica pod e­
rá delegar as atribuições para a dcsapropria ­
ç,5.0 de imóv r is rurais por in te)' ê;~.s e social , 
sendo-lhe pril'ativa a dec lar<tç iío de 2011:1.S 

prioritá ri::ts. 

§ 5.° Os proprie tários fic:l.r ão ié;en{: o::; 
dos impostos federais , estaclllai~ e mUl1lCl­

pais que in :~ iela l11 sôbre a t.ran~[erência da ' 
propriedade sujeita a c1esapl'opri: lcJ.o 11:< for-

d " t , . ma es ,o ar ,, 1[;0. 

Art . 2.° Considera -;;-: de interêsse soc::11 : 
I. O aprove ita m elll'l de todo bem imp rlJ clutivo ou 

explorado sem correspondência com as ll CCl,csidaeles de 
11abitação, traba lho o COEsumo dos centros de popuJa c. ::io 
a que eleve ou possa sl 'p rir por seu destill0 econômico. 

II. A insta1acão OH 8. intensi ficacão dns culturas 
n as :ire;' s em cuj a " explof".cão não se obedeça a pla'no el e 
zone:Cn1 ento agrícola (YETADO). 

I IT. O cstabeleeim ("~to e a manutencão de colônias 
ou coo t'cr a tivas de po\'o:llncnto e traba1Í10 :-,grícola. 

I V . A manutencã LJ ele Dossciros em terrenos urba­
n os Ol'i(, e, com a toler~). · ]r;i a " expressa OH túcita do p:'o­
priet{~l'io. tenham con st:-~.li do sua habitação, formando 
núcleos residenciais de ma is de 10 (dez) f amílias. 

V. A construção ele casas populares. 
V I. I\.s terras e :5 ", II as suscetíveis de valol'izacão 

extraordinária , pela conc: 'lsão ele obras e serviços públi­
cos, 11ot :J clam entc ele san eamen to, portos, transporte, e1e­
trificél c:\O . a rmazenamento de água. e irriçação, no C8S0 
em que n ão sejam ditas :1reas socialmente aproveitadas. 

VII. A proteção do ~'c lo e a preservação de cursos 
e ma n anciais de água r; de reservas florestais . 

§ I n O disposto 11 (1 itcm I dêste artigo só se apli ­
cará nos casos de bens retirados de prodnção -o u tra­
tando- ~c de imóveis ru r2 is cuja produção, por ineficien ­
t emente explorados, se5:-, inferior à média da região , 
atendic1;ts as condições l1J.turais elo seu solo e sua situa­
ção Ci :': relaçfto aos mcl'c::clos. 

§ ~.o. As necessidaclu de h ab itação, trabalho o 
consumo ser iio apurada s :mualmente segundo :::t con.iun­
tn ra c c') !1dições econón,:c8 s lecais, cabendo o SOl! estudo 
e veriIi c.'1.ção às autol'i d :ccIcs encarregadas de velar pelo 
bem-e:::L;;"r e p elo abas Lecimento das respectivas popu­
lações. 

Art. 3D . O exprOpl'Llnte tem o prazo ele 2 (dois) 
anos, a r; <ll'tir da decret ;' ::- ií.o da desapropriação por intc ­
rêsse "(le ial, para efeti\"~,l' a aludida desapropriação e ini­
ci a r as Ill'Oviclências de ~'llroveitamento do bem c:r:pro­
priaclo. 

Pa;·;"", l':l fo único . VE"".r,DO. 
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ArL. 4. .° . Os bens cl c<l.]lropriados serã0 ebjeto de 
venda ou locação a quel1l r:s t iver em c0l1diçrC3 de d ::'..r ­
-lhes a destinação social prevista. 

Art. 5.°. No que est:l Lei fór omissa :lpilr.:l.m -sc as 
normas legais que re ~,u 1.1!n a desajl l'opl'i Zi C;ii Cl po r utili­
dade pública. inclusive 11 ,1 toc:::nte ao }Jl'OC U;O:D c à .iusta 
indcniza(;üo devida ao p,·op'·iebrio. 

Art. 6.° . Revogam-[;e as dis)Josiçõf!3 em , . (1 ntr~ rio . 

Brasilia, em 10 de se ~,c l11bro de 106:2 ; Hl. '=' da Inde-
pendên cia e 74. .0 da Re pú !)lica . 

JOÃO GOULART 
Francisco Brochado c]:\ R ocha 
Hermes Lima 
Renato Costa Lima 


